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-L E I N9 1.830,

-Altera o Anexo n9 2 da Lei
D'E 1b/02/l ')89-

1620, de 2 de abril de 1985.-

---000---

Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu
promulgo e sanciono a seguinte lei:

Ar!.ígo 1 Q - Fi c a acrescentado ao Anexo n9 2 da
Lei 1620, de 2 de abril de 1985, o seguinte:

(DENJMINAÇAO) (REF)

L-l
(QUANT.)

I (u m) u"Agente Administrativo I
~.!:..!.igo29 - Esta lei entrarã em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.
Prefeitura do Municfpio de Leme, 16 de feve~eiro

de 1 989 .

LUIZ FE , ,"
Prefeito Municipal

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 16
de fevereiro de 1989.
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